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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 059/2020 
Processo n.º: 162 – PL 034/2020 

Assunto: Logradouros 
 

P A R E C E R 
 
O Projeto de Lei n.º 034/2020, subscrito por todos os Vereadores e 

Vereadoras, visa denominar a Rua n.º 02, do Loteamento São Francisco, no Bairro 

Santa Rita, de Rua Adair Vianna. 
A exposição de motivos informa que a denominação oficial da referida 

via pública trará inúmeros benefícios aos futuros moradores. Destaca se tratar de 

justa homenagem ao cidadão que foi vereador em Montenegro por seis mandatos, 
ocupando a presidência da Câmara nos anos de 1999 e 2001. O presente Projeto de 
Lei seguiu seu regulamentar trâmite legislativo, estando, ainda, em conformidade 

aos dispositivos constitucionais e legais. 
Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, 

deliberaram recomendar a sua aprovação.  
É o parecer. 
 

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 22 de setembro de 2020.  
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